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PARECER N" 43, DE 2020.

pRoposrçÃo, EMENDÂS N"s 38, 39, 40,41,, 42,43,44,
45,46,47,48,49,50,51, ao PROJETO DE LEI N" 100, de
2020 qte altera a Lei n" 6.764, de 19 de outubto de 201.7 -
Plano Plutianual pan o pedodo de 2018 a2021..

PROPONENTE,: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores
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RECEB

I. DO RELATORIO n tara Ur,it
Diretor:; Le;isialiva

Â Comissão de Finanças e Orçameflto da Càmara Municipal recebeu para análise e

emissão de parecet, as Emendas n"s 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51 ao

Projeto de Lei n" 100, de 2020 que altera a Lei n" 6.7 64, de 2017 Plano Plurianual paru 2021 .

As emendas apÍesentadas por diversos Vereadores apÍesentâm alterações e inclusões em

ações, metas e valotes no Anexo II do referido Projeto de Lei n" 100, de2020.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regimento InteÍno desta Casa de Leis, fui designado

paÍa ser o Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos regimentais, apresento

meu voto) para anâltse e deliberação dos demais membtos desta Comissão.

Nos termos que regem o art. 68, § 2" da Lei Otgânica cf c o art. 45,II do Regimento

Interno, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento analtsar e emitir pareceÍ acerca das

emendas que são apresentadas ao Plano Plurianual
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No que pese estaÍmos tratando de alteração naLei n" 6.764,de2017 essa lei úataacercado

Plano Pludanual p^ra o exercício de 2027, poÍtânto, as emendas apresentadas estão úatando de

alterações no Plano Plurianual, o que se Íevestem de compatibiüdade temâttca.

O Plano Plurianual poÍ se úatar de um das noÍmas que fotma o ciclo orçamentário anual,

somente poderá teceber emendas, câso essas emendas aumente a despesa prevista, se atendidos os

requisitos coÍrstantes do art. 166, § 3" da Constituição Federal. Essa é a ínica vedação ptevista na

ConstituiçãopaÍ^ as emendas ao PPA. Fora essa situação, náohá na hierarqüalegal qualquer tipo de

vedação ou condições paÍa que o Legislativo possâ apÍesentaÍ emendas ao PPÂ. Portanto, somente

emendas que aumentem a despesa é que deverâ atender aos preceitos constitucionais.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que as emendas oÍa enumeÍadas e

cttadas neste paÍecer não enconúam impedimentos de ordem orçamentária, financeira e técnica, o que

opmo pelo Parecer Favorável a tzmitaçào das refetidas emendas.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art.45 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia, Ftnanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à aamitaçào Emendas n"s 38,

39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51 ao Projeto de Lei n" 100, de 2020.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento
Em26 de outubto de 2020

Jo
Yercador.f PSC/Relator
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Mióael Juí{or
Veieador/ PSC/ Secretário
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